36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.09.2019

- VETO PARCIAL 004/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 142
Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 115/19, de autoria do Poder Executivo que “Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020”. 


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Alex Redano para conceder o parecer da matéria, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 
	É o Veto Parcial ao Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que “Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020”. 
	O Relator do Orçamento foi quem? Deputado Ezequiel? 

O SR. ADELINO FOLLADOR – O que é que foi vetado? 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Vai ter que ver lá. Solicitaria do Deputado Ezequiel Neiva que apoiasse como relator da matéria, que desse uma olhada com o Deputado Alex Redano, para o Deputado Alex Redano proceder ao parecer. 

O SR. ADAILTON FÚRIA – A Comissão está realmente reunida nesta Casa.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhor Presidente, eu acredito que deve ser alguma Emenda colocada. Deve ser alguma Emenda colocada ao Orçamento.
Senhor Presidente, mandar aqui um abraço e uma pronta recuperação a nossa amiga Deputada Cassia Muleta, que está se recuperando da saúde, de uma alergia - não é isso, Deputado Dr. Neidson?  Eu acho que o Dr. Neidson entende de saúde, é médico. 

(Às 18 horas e 22 minutos o senhor Laerte Gomes passa a presidência ao senhor Dr. Neidson)

O SR. DR. NEIDSON (Presidente) – Área da Saúde.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Deixar aqui o nosso abraço, o reconhecimento desta Casa e o pronto restabelecimento da saúde da nossa amiga Cassia Muleta. 

O SR. DR. NEIDSON (Presidente) – Ok! Deputado Lazinho da Fetagro. 

O SR. ALEX REDANO – Senhor Presidente, após rápido estudo aqui com os companheiros, esse Veto trata-se sobre Emendas coletivas, que eu tenho entendimento que é constitucional, já está na Constituição, então eu sou pela rejeição do Veto. 

(Às 18 horas e 23 minutos o senhor Dr. Neidson passa a presidência ao senhor Laerte Gomes)

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Parecer do nobre deputado ao Veto Parcial 004/19, é pela rejeição. Em discussão o voto do nobre Deputado Alex Redano. 

O SR. LEBRÃO – Para discutir, senhor  Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir o nobre Deputado Eurípedes Clemente. 

O SR. LEBRÃO – Eu gostaria só que eles nos orientasse o que é que são as Emendas que foram colocadas aí, que foram vetadas. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para explicar ao Deputado Lebrão, o Relator do projeto o Deputado Ezequiel. O que é que foi vetado aqui, nobre deputado? Vossa Excelência foi o relator da matéria na Comissão de Finanças e Orçamento. Eu quero saber quais foram os Vetos. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Vossa Excelência quer que eu fale lá, Presidente?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Eu não, o Deputado Eurípedes Lebrão, Clemente. 

O SR. LEBRÃO – Eu quero saber quais foram as Emendas que foram colocadas coletivamente e que foram vetadas. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Na verdade, senhor Presidente, nós criamos aqui para que nós pudéssemos apresentar no ano próximo, às emendas de bancadas, até porque ela já está prevista na Constituição e não estava sendo, até então, colocadas. Nós deixamos aqui aberto para que os deputados, no próximo período legislativo, tenham direito às Emendas de bancada. Foi isso, e o Governador vetou. 

O SR. LEBRÃO – Agradecer e parabenizar a Comissão que lembrou das emendas de bancada, atendendo os deputados que ocupam assento neste Parlamento. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Atendeu Vossa Excelência? 

O SR. LEBRÃO – Sem dúvida nenhuma, sem dúvida nenhuma. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Então, em discussão o parecer do nobre Deputado Alex Redano. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

